
ESTADO DO CEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N' 06.60L379/W7-96

Av. Prt'í. Vil.al Fontenele, 74, Cenho Coreaú{E

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DtSPENSA DE LICITAçAO No. 005/2025-DL

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 2025.0í.í5.01

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede àAv-,-
Pref. Vilar Fontenele,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJiMF sob o

no 06.602.379/0001-96, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75'
inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa No OO2|2O24, de 0110312024, e as exigências
estabelecadas nestê Edital, e Termo de RefeÍência e seus anexos, coníorme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em
participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

3110112025, até às 24:00h

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email camara(ôcmcoreau ce.oov.br , de acordo com
o § 2' do art. 160 do Ato da Mesa n' 00212024, de
01to3t2024.

1 DO OBJ
1 .1 . Constitui ob,eto desta coNTR
USO DE SISTEMA DE FOLHA DE
COREAU/CE.
1.2. Compõem este Edital, além das condiçôes específicas, os seguintes documentos
1.2.1 - Anexo I Termo de Referência;
1 .2.2 - Anexo ll Documentação da empresa a ser Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1 .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. CONDICOES DE PARTICIP ACÃO:
2.1 . A participação na Prese nte dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,

disponível em: https://www.cmcoreau.ce.oov.br/, na aba TÍansparência, em seguida nos

botões: "Licitações" -> "Contrataçáo Direta Lei 14.13312021". o envio será pelo email

mara c rêau.ce OV

2.1.1. Não Dodêrão Da cioar desta dis nsa os fo dores:

ATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE

PAGAMENTO, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE

2.1 .2. que não atendam às condiÇões deste Aviso de
2.1 .3. estrangeiros que não tenham representação le

Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
gal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

â.t.+. ruao poderá participar empresa que náo explore ramo de atividade compatível com o

objeto desta licitação.

28t01t2025OATA DO AVISO DE DISPENSA:
PARA

DE

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

\
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PREÂMBULO: ) (,r
Ç

DATA LIMITE
APRÊSENTAÇÃO
PROPOSTAS:



cÂuena MUNTcTPAL DE conraú
CNPJ N " 06.60L37 9/ 0007 -9 6

Av. Pref. Vilar Fontenele, 74, Cenko, Coreaú-CE
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2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder pÚblico

ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pÚblica, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais se.iam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juÍídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;
b) empresa, isoledamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empÍesa da qualo autordo projeto se.ia dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessártos;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial' econÔmica' flnanceira'
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe funçáo na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404' de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho

infantil, por submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controlâdora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade.iurídica do fornecedor;

2.2.3. organizações da sociedade civil de Interesse Público - osclP, atuando nessa

condição (Acórdão no 74612014-ÍCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

</

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
@desta contralação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025,

na classiÍicacão:
a) DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA:01.01 01.031.0001.2001 - (MANUTENÇAO E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA):

"i-rônrÉ 
óe nebunso, 1500ooooo0 - REcuRSos NÃo víNCULADoS DE

IMPOSTOS,

Ar



ESTADO DO CEÀRÁ

cÂMnRA MuNrcrPAL DE coneaú
CNPJ N', 06.602.379/0007-96

Av. ProÍ. Vilar Fontenele,74, Cenko Coreaú-CE

ITEM oescnrçÃolespectrtclçÃo QTD UND VR. UNIT. VR, TOTAL

01 12 R$ '1.651 ,33 R$ 19.815,96

\

s.o. penío ENVIO DA DOCU DE HABILITA AO
DE o:
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERíooo oe oo FnÊs) otls Úrets, a partir da
data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.bÊ no site da Cámara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. DA APRESenrlcÃo Dos Docu MENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2. A proponente dêverá apresentat documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE ECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste

A

Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassiÍicaÇâo.
7.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçamento da Câmara prêvisto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá sêr apresentada em 0í (uma) via datilografada

ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter

no mínimo:
a) A indicação da Íazáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetlvamente lrá prestar o

objeto da licitação. são íacultativas as informações dos dados referentes ao número

de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obÍigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

c) As Propostas de Prêços serâo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$)' em algarismos e por extenso,

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,

bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestâção dos serviços, constantes da proposta, abrangendo' assim, todos os custos

ãom os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a

manutenção dos serviços.

12

4k

l.
(

4.0. DO VALOR ESTIMADO:
4l i \ralor global estimado para contratação será de R$ 19.81 5,96 (Dezenove mil

oitocentos e quinze reais e noventa e seis centavos).

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS
INTEGRADOS COM MÓDULOS DE
FOLHA DE PAGAMENTO, JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAU/CE-

MÊS

lr

F-
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cÂunne MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N' 06.60L379/0M7-96

Av. Preí VilâÍ Fontcnele, 74 Centso, CoíeâüdE

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às corÍeções
necessárias.
e) Deverão ser informados alem dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constitu ído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessent4 dias, a contar da data
da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissáo

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o

unitário, e entre o algarismo e eritenso, prevalecerá o extenso. Não seÍá permitido alterar
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassiÍicado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissâo ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de
participaÉo, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e

sujeiÉo integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133121.

7.2. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

7.2.1 . contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
7 .2.3. apresentar prêÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7.2.4. não tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apÍesente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respêctivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentaÍ um ou mais valores da planilha de custo quê seiam iníeriores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatÓrio, tais como leis, medidas

provisórias e convençÕes coletivas de trabalho vigentes.

8.0. OO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de

habilitação, sêrá verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou

!!_ (

lk §

seja, a que aprêsentou o men or preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do

.)

r,.\
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preço em relação ao estipulado para a contrataÇão, bem como os documentos de habilitaÇão '

apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administra
será declarada desclassificada e verificada pela oÍdem de classiÍicação o segundo I ugar e

assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, sêrá solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedoÍa for desclassificada, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à acettação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:

{k
Itl,À/

c'/

9.1 . O pagamento será efetuado em até 30
e após atesto do setor competente, nos te
9.2. PaÍa realizaçáo dos pagamentos, o

(trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal
rmos da Lei Federal no 14j3312021.
licitante vencedor dêverá manter a regularidade

COREAÚ (CE), 28 de Janeiro de 2025

fiscal apresentada durante processo de habilitação;

.tO.O. DAS DISPOSICÔES GERAIS:
tO:1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no lodo ou em parte' por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justificado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital' no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

í0.3. A anulãção do presente procedimento, não gera direito à indenizaÉo, ressalvada o

disposto no art. 149 da Lei Federal 
^o 

14.133121.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito

pela Câmara MuniciPal.

tAnhv;
À1.tÍôttto wtt-u

ü r.
IAM FERNANDES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

\
(
\
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ESTADO DO CEARÁ

cÂnaena MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N' 06.60L379iOW1,-96

Av. IJÍcÍ. Vilar Fontenele, 74, Cênho, Coreaú-CE

ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA

TERMo oe RerenÊrcn (fr\ cí. DO OBJETO:
1.1. coNTRATAÇÃo PARA FoRNECIMENTo DE LICENÇA DE uso DE s.lsrEMA
DE FoLHA DE pAGAMENTo, JUNTo A cÂMARA MUNIcIPAL DE coREAU/cE, de

acordo com o detalhamento abatxo.

í.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Requisitos da Contratação:

. Automação completa da folha de pagamento, incluindo cálculo de vencimentos'
descontos e benefícios;
. Geração e envio de arquivos eletrônicos para eSocial, DIRF, RAIS' GFIP e demais
obrigações legais;
. Emissão de contracheques e relatórios financeiros, com opções de impressão e

disponibilização digital para os servidores;
. Segurança e integridade dos dados, com criptografia e backups periódicos;
. Acesso multiusuário, permitindo diferentes perfis de acesso conforme a funçáo do

servidor;. AtualizaÇões automáticas conforme mudanças na legislação trabalhista e
previdenciária;
. Suporte técnico e manutenção, garantindo a continuidade da operação do sistema;
. Treinamento para os servidores da Câmara, para correta utilizaçâo do sistema.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade da Câmara Municipal em

atender o seu planeiamento estratégico para o exercício 2025 ' visando o bom

planejamento dos recursos oriundos desta Câmara Municipal e para o pleno

atendimento às necessidades básicas e considerando a necessidade de

assessoria/consultoria em ouvidoria da casa Legislativa, afim de desenvolver
manafestaçóes da sociedade em geral; o apoio técnico para a Ouvidoria como uma

ferramenta de gestão, possibilita ao gestor, por meio de relatórios e análises de

indicadores quantitativos e qualitativos, conhecerem a percepção da população frente

aos serviços públicos prestados, mensurando sua efetividade e identificando seus
pontos ciíticos na busca de informações, como ferramenta que garantam a

iransparência e o controle social das açóes públicas. Nesse contexto, a consultoria junto

à ouvidoria Legislativa, busca manter por meio do diálogo, estreitando e fortalecendo

sua relação do cidadão com as instituiÇôes.

PREÇO MÉDIO
ITEM DESCRTÇAO UNID QTD VR. UNIT. VR, TOTAL

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS
INTEGRADOS COM MODULOS DE
FOLHA DE PAGAMENTO, JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE,

MÊS 12 R$ í.651,33 R$ 19 815,96

FLS.Jí--:'I
\ a

01
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4. OBJETIVOS:
4.1. A soluÇão visa
DE SISTEMA DE

CoNTRATAÇÃ o PARA FORNECTMENTO DE LICENÇA DE o
FOLHA DE PAGAMENTO, JUNTo A cÂunnR MUNtctPAL

COREAÚ/CE, sendo a implementação deste serviço crucial parâ o bom andamento das
atividades administrativas do governo municipal de Coreaú/CE, haja vista a necessidade
de:

§

. Redução de enos e inconsistências no processamento da folha de pagamento;

. Cumprimento rigoroso das obrigaçóes legais, evitando penalidades e autuações,

. Agilidade na geração de contracheques e relatórios gerenciais;

. Melhoria na transparência e controle da gestão pública, facilitando auditorias e

fiscalização;
. Maior segurança no armazenamento e manipulação dos dados dos servidores;
. Redução do tempo gasto pelos servidores na realização de cálculos e emissão de

documentos, permitindo o íoco em outras atividades estratégicas.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
S.l.Prazoeexecuçâo:
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados do

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigaçâo, o objeto da licitação será recebido.
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE' pelo(s)

servido(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para

acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes em ate 10 (dez) dias úteis da prestação do serviço.
b.t.z.z. OertutTlVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da

emissáo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis)

designado(s) pelo(a) câmara Municipal de coreaú, mediante termo circunstanciado,

assiãado pêlas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que

comprove a adequação do obieto aos termos contratuais.
5.1i.2.1. O prazo pàra recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a gaÍantir

maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado..

5.1.2.i.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, eT eY9lt!11

discordância das condições de prestaçâo e validação, de modo que a CoNTRATADA

faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as .justificativas pertinentes a

avaliação realizada.
S.i.3. À Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em

desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.1.4. se no ato dâ entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções. somente após a reapresentação do

documánto, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá à Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS CONDIçOEs oe ExEcuÇÃo Dos sERvlÇos:
o r órsponioitizãr a ucENÇA oÉ Üso oe slsrEMÁs lNrEcllggs^c-oy-{Ó-?.u,1^o:
DE FOLHA DE pAGAMEfuTO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE,

ffi

\
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cÂuena MUNTcTPAL DE coneaú
CNPI N' 06.602.37 9 / 0001,-9 6

Av. Preí. Vilar Fontercle 74. Ç€qtro, Coreaú-CE

conforme ETP, devendo iniciar a execução no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
6.2. Disponibilizar na prêstação dos serviços somente profissionais devidamente
habilitados, devendo a empresã possuir todas as licenças de íuncionamento previstas

na legislaçáo brasileira, isentando a Câmara Municipal de Coreaú de qualquer despesa
adicional.

7. VIGÊNC|A E PRORROGAÇÃO
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de

----J --J 

- 

e encerramento em I I , podendo ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em

edital e que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato' com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem

interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogaçáo;-e) 
Seja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de

habilitação.
7.3. O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual.
7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
7.5. Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
7.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente

pela Contratada em suas dependências e nas dependências de Contratante ou em outro

iocal, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com

vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos

serviços.

9. DA SEGURANçA E DO SIGILO
9.1. A CONTRAÍADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e

integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e

-kfl
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transporte das informações existentes ou gêradas durante a execução dos serviços, em
conformidade com a legislação vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, inÍormações ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil ê criminalmente por sua indêvida divulgação e/ou incorreta ou descuidada
utilização.

rt. colctusÃo
1 1 . í . Do exposto, conclui-se que o objeto da contrataÇão amolda-se aos pressupostos

legais de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

MÉNOR PREçO POR lTEtl, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, Alo da

Mesa No 00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o presente processo

Administrativo à Comissáo de Contratação para demais providências e continuidade do
processo de contratação, na forma da Lei.

coREAÚ-CE,_de de 2025

Ordenador de Despesas

1!
í0. Dos RECURSOSORçAMENTÁRIOS i"
10.í. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação yí
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercíclu-de
2025. na classificâção:
a) DOTAÇÃO ORçAÍúENTÁRA: 01.01 0í.031.0001 2001 - (MANUTENÇAO E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA);
c) FONTE DE RECURSO: '1500000000 - REcuRSos NÂo víNcuLADos DE

IMPOSTOS.
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HABILITACÃO JU R IDICA:
l) No caso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Emp AS

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando e

microempreendedor individual - MEI: Cêrtificado da Condição de Mtcroempreended
lndividual - CCMEI, cu.ia aceitaçâo ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
alteraçóes contratuais, se houver ou da consolidação; lnscrição do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por açóes; Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o cãso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país.

il) cÓPlA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do

titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da

Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comproveÇão de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita

atraves de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e,

Vlll) Prova de situação regular perante a JustiÇa do Trabalho, através da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme L,ei 12.44012011-

lX) Declaração da Licitante em papêl timbrado e assinado pelo representante legal,

informando quê cumpre a proibiçâo prevista no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição
Federal. - ou seja, de que não utiliza tÍabalho de menor de dezoito anos em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoze
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identaficador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa

legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

-5r0
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QUALIFICA cÃo TÉCNICO.PROFISSIONAL E TEcNICO-OPERACIONAL

ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
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l) GAPACITAçÃO TÉCNTOOPERAC|ONAL - Comprovação de experiência
execução dê objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, por
de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(
direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

QUALIFICACÃO ECONOMICO.FINANCEIRO
l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
exigíveis e apresentados na forma da ler, devidamente registrado na junta comercial da

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - esles termos devidamente registrados na Junta Comercial, as empresas
optantes peto Simples Nacional, ficam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
que apresente documento comprobatorio.

ESTADODOCEARÁ
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂt$ARA MUNICIPAL DE COREAÚ.
Ao setor de

I ''

Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:

E-mail.
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no

, com o PREÇO GLOBAL de

OBJETO:

Prazo de Entrêga: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sêssênta) dias.

-/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal

^l c
o
o4,) (+

Cargo

DEScRTçÃO/ESPECIFICAçÃo QTD UND VR. UNIT. VR. TOTAL

01

LICENÇA DE USO. DE SISTEMAS
INTEGRADOS COM MODULOS DE FOLHA
DE PAGAMENTO, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAÚ/CE,

12 MÊS

ESTADO DO CEAnJi

cÂuena MUNIcIPAL DE COREAÚ
CNPJ N" 06.ffi2.379/0íJ01-96

Av. PreÍ. VilâJ Fontenele, 74, Cenho, Coreaú-CE
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO )
í

TERMo oE coNTRATo - coNTRATAÇÃo DIRETA (LEl No 14.í33/21)
pnesrlçÃo DE sERvlÇos

J 0tCONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., UE
FAZEM ENTRE st a cÂr,lenl MUNIcIPAL
conelúEAEMPRESA...

A Câmara Municipal de coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
pref. vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o

no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal sr.

lNrÔrulo wlLLlAM FERNANDES MACHADO, inscrito no cPF sob o n' 026.414 553-40,

doravante denominado de CoNTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a (NOME

E QUALtFtCAÇÃO), no ftnat assinado(a), doravante denominado de coNTRATADO, tendo

àm vista o que consta no Processo Administrativo no ..................... " e em observância

às disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no 00212024, de 0110312024,

resolvem óelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçáo n

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento e a CoNTRATAçÃO PARA FORNECIMENTO

DE LICENçA OE USO DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO' JUNTO A

õÃftnenC úUHtCtpru DE COREAú/CE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
'l .2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:
1 .3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
l.3.2.OEditaldeLicitaÉo,aAutorizaçãodeContrataçãoDiretae/ouoAviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1 .3.3. A ProPosta do Contratado; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CúUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
ú. O prr.o de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de

-l---J 
- 

e encerramento em 

-l-J-, 

prorrogável na forma dos

artigos 106 e 107 da Lei n' í4.133/2021
2.1.1 . A prorrogaÉo de que trata este item é condicionada ao ateste' pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantaiosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado

cúusulA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo CoNTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condiçõeã de conclusãó, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no

Termo de Referência, anexo a estê Contrato.

2

3

ITEM ESPECIFICA o UND OTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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r. cúusuu QUARTA -suaconrRArnÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

s. cúusut-l eutNTA - PAGAMENTo
s.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contrataÇão e de R$........ (.....)

5.1.2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e in
)

51
(n
S

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socla

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraç ão, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

5.1 .3. O valor acima é meramente estimativo, dê forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.à.t. o p"g"r"nto será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

s-2.2. sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancaria para Pagamento.
5.2.3. Justificamol a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art 75' § 4o' da

Lei no 14.,t33/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de

àgulamentaçao municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal

.iJtãÃátil, pàf r" instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
s.ã.r. o pag"mento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscãl/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato'

á.á.à. ü caso de atraso óelo Coniratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetaÍiamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a.data de sua

ãiãiiva reatizaçao, mediante aplicação do índice lpcA-E de correção monetária.

5.4. coNDlÇoES DE PAGAMENTO
s.+.t. n emisãao da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

ãoieio Oa contrataçáo, conforme disposto neste instrumênto e/ou no Têrmo de

Referência.
s.a.à. ouanao nouver glosa parciâl do ob.ieto, o contratante deverá comunicar a empresa

fara que emita a nota fiscal ou fatura com o valoÍ exato dimensionado'

b.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
a) o Prazo de validade;
b) a data da emissão;
ci os dados do contrato e do órgão contratante;
di o período respectivo de execuÉo do contrato;

e) o valor a Pagar; e
f) eventual deJtaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.4.4.HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura,oucircunstânciaqueimpeÇa
à tiquidaçao da despesa, o pagamànto ficará sobrestado até que o contfatado providencie

,{
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o píazo paÍa pagamento iniciar-se-á apos: à - 55- l

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

bcontratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou aFatura deverá ser obrigatoriamente acompanha da

comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sí

eletànicoé oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 1413312021

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais para: a) veriflcar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

particpação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto aos sÍtios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

b.+.A. flao havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comúnicar aós órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência .de
pagamento a serefetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
ã.,+.S:Éersistinao a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual noi autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.
5.4'l0.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorea|izados
normatmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

Íegularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oÍiciais'

S.i. t t . euanOo do fagãmento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
é'.L.ll .l .lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

á.+.t2. O contratado regülarmente optante pelo Simples Nacional' nos termos da Lei

ôomplementar n" 123, dé 2006, náo softerá a retenção tributária quanto aos impos-tos e

contribuições abrangidos por aquele reglme. No entanto, o pagamento ficará

"onoi"ion"oo 
à apreientação de comprovação, por meio de documenlo oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

CúUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano

contado da iata do orçâmento estimado, em 
-/-/- 

(DD/MM/AAÀq)'

ó.r.-ÁÉ;; iÁtárregnoae um ano, e independentemente de pedido do contratado,..os

prãçoi inlciais serão reajustados, mediante a aplicação' pelo Contratante' do índice

ipCÀ-g A" correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a pártir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dê reajustamento' 
-o

contáante pagará ao contratado a importância calculada pela úttima variaç?g

"*tr""iãr,- 
riôriãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

6
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6.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íeajuste será(âo),

obrigatonamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido
ou de qualquer forma não Possa(m

(s) para reajustamento venha(m) a ser e nto(s) ln
) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s

substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'
6.7. Na áusência de previsão legal quanto ao índice substituto, aS partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

z. cúusuu sÉrtrtll - oeRtoeçÕes oo CoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7. t . t iEiigi|. o crmpÍimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado,

:F\
À(

(n
c
a

dê acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
T.l.3.NotificaroContratado,porescrito,sobrevícios,defeitosouincorreções
verificadas no objeto fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.41 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações Pelo Contratado;
z.t.á. Éfetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do objeio, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente

Contrato;
7.í.6.AplicaraoContratadosançôesmotivadaspelainexecuçãototalouparcial
do Contrato:
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das

medidascabíveisquandododescumprimentodeobrigaçõespeloContratado;
T.l.S.ExplicitamenteemitirdecisãosobretodasaSsolicitaçõesereclamações
relacionadas à execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impàrtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do aiuste
7.1.b.t. Concluída a instrução do requerimento, a AdministÍaÇão terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por

igual perÍodo.
7.1 .9. úotificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo

administrativoparaapuraçãodedescumprimentodecláusulaScontratuais.
7.1.10. Comunicar o Coniratado na hipótese de posterior alteração do proieto

pêlo Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14 133121'

7.2. A Ádministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com térceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado' de sêus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúuSULA OITAVA. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas

ãácorrentes da boa e peÍfeita execução do objeto, observando, ainda' as obrigações a

seguir dispostas:

I
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8.1 .1 . manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço J- L
para representá-lo na execução do contrato. n

8.1.í.1. A andicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderâ set {1
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiflcada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll);
8.1.3.Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito õumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência:
8.1 .4. Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviÇos nos quais

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;
8.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à- Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Náo contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou

paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48'

parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
b.t.zI QuanOo não for possível a verrÍicaçâo da regularidade junto aos sítios

eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

fela fiscalização do conüato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação

ãos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de reguleridade relativa à

Seguridade Social; 2J certidão conjunta relativa aos.tributos federais e à Divida

Ãtiüa Oa uniao; 3) certidões que cómprovem a regularidade peÍante a Fazenda

úrniciprr o, ôióttitat do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Reguláridade do FGTS _ CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas

- CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

À"oioo, ionr"nçáo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas'

sàciás, previoeniiárirs, ttibrtátias e as demais previstas em legislação

ãspeciRcà, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

f.i.9. Comunaar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

qráiqrãi o"orrencia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

dl tb prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo' ao local

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.
ã. iit i. paratisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não

ãtt"j" a"ÀOo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segúrança de pessoas ou bens de terceiros'

\
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8.1.12. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ÍeÍamenlas, n
e tudo o que for necessário à execução do objeto durante a vigência do frl
contrato. \ ' \;'
8.1 .1 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisla\ãr:
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciPlina.
8.í.t+. Srb.et"r previamente' por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às

especificaçõe! do memorial descritivo ou instrumento congênere'

a.i.rs. r.raà permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos' nem

fàrmitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubÍe;
b. t .io. tr,tanter ourante toda a vigência do contrato, em compatibtlidade com as

ãOrigaçoes assumidas, todas ãs condiçôes.. exigidas para habilitação na

licitaçã;, ou para qualificaçáo, na contratação direta;

a.t.tZ. Cumprir, durante tódo o período de execução do contrato' a reserva de

"atgoa 
pt"ri"t, em lei para pessoa com deÍiciência' para reabilitado .da

Próidencia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 1í6);
8.t.tá. Cómprovar a reserya de cargos a que sê refere a cláusula acima' no

prr.o nr"Oo pelo fiscal do conÍato, com a indicação dos empregados que

ireencheram as referidas vagas (art 1 '16' parágrafo único);

b.1.19. Guardar sigilo sobrãtodas as informações obtidas em decorrência do

cumPrimento do contrato;
à. t .ZO. lt"r|. "o, 

o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

àos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

à""ori"nt"a de fatores futuios e incertos, devendo complementá-los, caso o

previstoinicialmenteemsuapropostanáosejasatisfatórioparaoatendimento
ã" àÚátà da contratação, exceto quando ocorreÍ algum dos eventos arrolados

no ai. 124,11, d, da Lei no 14.'133, de 2021'
8J.21. Cumprir, além dos postulados legais vig^entes de âmbito Íederal'

estadual ou municipal' as normas de segurança do Contratante;

CúUSULA NONA - OBRIGAçÓES PERTINENTES À LGPD

Si-Rs partes deverão cumpnr a Lei no 13709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)'

qr"nto á toOo" os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da

aÉià""ntaçao da proposta no procedimento de contrataçáo' independentemente de

declaraÉo ou de aceitação expressa'
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

rrliõãt"Ã *, ã""i"o 
" 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6o da

LGPD.
õã. E r"o"ao o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
õJ. e Àorini"tt"Éo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

ã. áànii"tái àe'suooperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

9

(



ESTADO DO CEARÁ

cÂMeRA MUNTcTPAL DE coneaú
CNPI N" 06.602.37 I /0001-96

A\'. Pref. Vilar Fontenele, 74, Cenho, Coreaú-CE

C
(9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD' incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
g.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
g.7. O Contratado deverá exigiÍ de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.
g.8. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o ContÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoals para cumprimento

âa LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.í0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a aÍmazena. dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual contiolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

iesponsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos'' 9.10.1.bs referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses Previstas na LGPD.

9.11.O contiato está suieito a ser alteÍado nos procedimentos pertinentes ao

tratamentodedadospessoais,quandoindicadopelaautoridadecompetente,em
eipeciat a ANpD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma

da LGPD.
g.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do an.26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional

í0. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUçAO
í 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

1í. CúUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa' nos termos da Lei no 14 133' de 2021' o

Contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
bi der causa à inexeôuçào parcial do contrato que cause grave. dano à

Administraçáo ou ao fúncionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo:
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

Àáo manter i proposta, salvo em decorrência de Íeto superveniente

devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

cãntrataçao, quando convocado dentro do prazo de validade.de sua proposta;

;;;;Jar à retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

c
d

f)

s)

\
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h) apresentar declaração ou documentaÇão Íalsa exigida para o certame ou' 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do

,-s. 60 \
contrato;

i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comP ortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pratica r atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo Previsto no art. 50 dã Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3
1 1 .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

(t

{

) e

as seguintes sanções:
i) AdveÉênéia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156'

§2o, da Lei);
ii1 impeaimeíto de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas
'nasalíneasb,c,d,e,fegdosubitemacimadesteContrato,semprequenãose

iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art í56, §40' da Lei);

iii) 'óeclaração de iáidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
'condutaádescritasnasalíneash,i,j,keldosubitemacimadesteContrato'b€m

como nas alíneas b, c, d, e' f e g' que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:"'i1lmoratoriade1,0%(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(Z) màiatOria de 2% (dois por cento) por 9i? 99 atraso injustificado sobre o 
-valor

totaldocontrato,atéomáximo'd-e1oo/o(dezpoÍcento)pelainobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.
ia) O atraso superior a 30 (Íinta) dias autoriza a AdminisÍação a promover

a rescisão do contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular d^e

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do an 137 da Lei n '14 133'

de 2021 .

(3) compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

11.3.A apli-açao das sanções previstai neste Contrato.não exclui' em hipótese

"fguma 
ã obriôação de repãração integral do dano causado à Contratante (art 156'

§s")
it.+. foOa" as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156' §7o)'
11.4.1. Antes da aplicação da múlta será facultada a defesa do interessado no

pir.o O" tS (quinze) diàs úteis, contado da data de sua intimação (art 157)

i t.+.2. S" a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado'

"ie, 
a" p"rã" desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art 156' §8o)

11.4.3. previamente ao encaminhamentó à cobrança iudicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar

dadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridadecompetente.
r f .s. I áff úçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegurê

o càntraãitário'e a ampla défesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

;;"pri ã paragrafos Oo art. tsg da Lei no 14'133' de 2021' para as penalidadês de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contralar.
1 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; -.

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; )
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confo{me' 

normas e órientações dos órgãos de controle.
1 1 .7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)
1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitâr, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de adminishação, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de Íato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art 160)
'11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis' contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela áplicadas, para Íins de publicidade no Câdastro Nacional de Empresas

inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133121.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
l2.l.ocontratoseextinguequandovencidooprazoneleestipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
12.1 .1 . O contrato pode ser extinlo antes do prazo nele fixado, sem ônus para

ocontratante,quandoestanãodispuserdecréditosorçamentáriosparasua
continuidadeouquandoentenderqueocontratonãomaislheoferece
vantagem.
fii.í. A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato,desdequehaiaanotificaçãodocontratadopelocontratantenesse
sêntido com pelo menoi 2 (dois) meses dê antecedência dêsse dia'

12'1.3.Casoanotificaçãodanão-continuidadedocontratodequetÍataeste
Subitemocorracommenosde2(dois)mesesdadatadeaniversário,aextinção
contÍatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação'

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumprldas as obrigaçÕes nele estipuladâs'

ou ãntes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,

b", 
"oro 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

1 2.2.1 . 
-Nesta 

hipótese, af,licam-se tambem os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei'

",4{
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12.2.2. A alteração social ou modiÍicação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa juridica contratada;
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
'12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.3.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específlcos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:
l. Gestáo/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento. Na dotação

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 202'l e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

15. CúUSULA OÉCIMA QUINTA . ALTERAçOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e

seguintes da Lei no 14.1 33, de 2021 .

15:2. o C6NTRATAD6 é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Às supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

teÍmo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por

simples ãpostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do aÍt. 136 da Lei

no 14.133, de 2021.

16. CúUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1 . lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

teÍmos e condições previstas na Lei no 14.133121.

í7. CúUSULA OÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o foro da comarca de coreaú/cE, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que se.ia ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões

que possam advir do 
-presente 

Contrato, conforme art 92, §'lo da Lei no 14 '133121 '
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E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
legal, nos termos do an. 221 do Código Civil Brasileiro.

COREAÚ-CE, DE-DE-.

ANTONIO WILLIAM FERNANDES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE
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CONTRATADA

ESTADO DO CEARÁ

cÂMaRA MUNICIPAL DE COREAÚ
cNP' N' 06.602.37 9/0007-96

Àv. Preí. Vilar Fonhnele, 74, CentÍo, Coreaú-Cl:


